LEGISLACAO CITADA

LEI N°9.961 DE 28 DE JANEIRO DE 2000.

Cria a Agencia Nacional de Saude
Suplementar — ANS e da outras
providéncias.

CAPITULO |
DA CRIACAO E DA COMPETENCIA

Art. 1° E criada a Agéncia Nacional de Satde Suplementar — ANS, autarquia sob o regime
especial, vinculada ao Ministério da Salde, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
prazo de duragdo indeterminado e atuacdo em todo o territério nacional, como érgéo de
regulacdo, normatizagéo, controle e fiscaliza¢@o das atividades que garantam a assisténcia
suplementar a saude.

Paragrafo Unico. A natureza de autarquia especial conferida a ANS é caracterizada por
autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestao de recursos humanos, autonomia
nas suas decisfes técnicas e mandato fixo de seus dirigentes.
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